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PORTARIAS

PORTARIA Nº 02/2024 - GS

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CON-
TRATO Nº 098/2023.

O Secretário Municipal de Administração da Prefei-
tura de Macaíba/RN vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabele-
cidas no Contrato nº 098/2023, publicado no Diá-
rio Oficial do Município no dia 30 de novembro 
de 2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Macaíba e a empresa T & T SAUDE AMBIENTAL 
COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 16.648.417/0001-03, 
cujo objeto é o gerenciamento de pragas urbanas, 
de forma continuada, englobando a desinsetização, 
desratização, descupinização e a limpeza dos reser-
vatórios de água potável das unidades, para fins de 
eliminação e controle de pragas urbanas (baratas, 
formigas, traças, aranhas, escorpiões, moscas, roe-
dores e cupins), eliminação de fungos, vírus e bac-
térias nas áreas internas e externas e a desinfecção 
dos reservatórios de água dos prédios públicos do 
município de Macaíba/RN:

I – Nathan Henrique do Nascimento Brito, CPF: 

079.436.544-20, na qualidade de Gestor do Contra-
to;
II – Rickson Gabriell da Fonseca Santos, CPF: 
704.786.894-11, na qualidade de Fiscal Técnico;
III – Francisca de Fátima Lima, CPF: 303.011.654-
91, na qualidade de Fiscal Setorial junto à Secretaria 
Municipal de Educação;
IV – Matheus de Lima Fernandes, CPF: 
129.679.507-18, na qualidade de Fiscal Setorial jun-
to à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I – Gestor(a) do Contrato: servidor(a) (membro ou 
administrativo) designado(a) para coordenar e co-
mandar o procedimento da fiscalização da execução 
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor(a) (membro ou admi-
nistrativo) designado(a) para auxiliar o(a) Gestor(a) 
do Contrato quanto à fiscalização do objeto do con-
trato;

III – Fiscal Setorial: servidor(a) (membro ou admi-
nistrativo) designado(a) para auxiliar o Gestor(a), 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de ou-
tubro de 2023 e terá vigência até o vencimento do 
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 08 de janeiro de 2024.

Secretário Municipal de Administração
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 038/2024 DE 08 DE JANEIRO 
DE 2024.

Nomeia membro do Conselho Tutelar do Município 
de Macaíba, para o mandato de 10 de janeiro de 
2024 a 09 de janeiro de 2028, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:
CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:

Art.1°. Nomear BRUNO FERREIRA SOARES, 
ANA LÍDIA S. BEZERRA, CLEICE ROSIANY 
DE O. MOREIRA, MARIA ALDENIRA ME-
DEIROS ROSEMIRO, RANIER DO NASCI-
MENTO SILVA, como membro Titular do Conse-

lho Tutelar do Município de Macaíba, para mandato 
de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º. O/a Conselheiro/a Tutelar Titular, no efetivo 
exercício da função, à título de renumeração, perce-
berá o valor de R$ 2.743,80 (dois mil e setecentos e 
quarenta e três reais e oitenta centavos).

Parágrafo Único. Na vigência de seu mandato, o 
Conselheiro Tutelar terá os mesmos direitos e vanta-
gens inerentes ao servidor público municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito a partir de 10 de janeiro de 
2024, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba/RN, 08 de janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 018/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o senhor JOBSON SILVA, inscri-
to no CPF/MF sob o nº **6.523.654-**, do cargo em 
comissão de DIRETOR DE TURISMO, símbolo 
CC.3, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................
PORTARIA Nº 019/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
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Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor GENILDO GINUINO DA 
SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº **1.055.544-
**, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DE TURISMO, símbolo CC.3, lotado na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 020/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora RENATA DUAR-
TE GABRIEL, inscrita no CPF/MF sob o nº 
**2.910.234-**, para exercer o cargo em comissão 
de SECRETÁRIO ADJUNTO, símbolo CC.A, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Governança.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 021/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 

II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora ELIANE ELIAS DA 
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº **5.695.884-
**, para exercer o cargo em comissão de CHE-
FE DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE, 
símbolo CC.A, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Governança.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 022/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora MARIA APARECIDA 
FERREIRA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
**8.193.734-**, para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo CC.2, lotado 
no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 023/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor ALAN DANIEL DOS 
SANTOS TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
**7.122.754-**, para exercer o cargo em comissão 
de OUVIDOR, símbolo CC.B, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 024/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor FRANCISCO COS-
TA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
**2.308.934-**, para exercer o cargo em comissão 
de GESTOR DA VILA OLÍMPICA, símbolo 
CC.B, lotado na Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 025/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
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nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor PABLO CALIXTO NÓ-
BREGA, inscrito no CPF/MF sob o nº **6.360.384-
**, para exercer o cargo em comissão de GESTOR 
DE ESPORTE, símbolo CC.B, lotado na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 026/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear TANIA FELIPE DA SILVA, CPF 
nº **2.287.824-**, para exercer o cargo em comis-
são de DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO 
MUNICIPAL VEREADOR PEDRO GOMES 
DE SOUZA, de porte II, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 027/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:

Art. 1º: Nomear ANTÔNIO TOMAZ DE AL-
MEIDA, CPF nº **0.434.304-**, para exercer o 
cargo em comissão de VICE-DIRETOR DO CEN-
TRO DE ENSINO MUNICIPAL VEREADOR 
PEDRO GOMES DE SOUZA, de porte II, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 028/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear DICKSON DE MEDEIROS SA-
LES, CPF nº **3.333.974-**, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNI-
CIPAL JOSÉ PINHEIRO BORGES, de porte II, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 029/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear FRANCISCO AUGUSTO DA 
SILVEIRA, CPF nº **1.481.074-**, para exercer 

o cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA 
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PINHEIRO BOR-
GES, de porte II, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 030/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear DAMARES DA SILVA BARBO-
SA BATISTA, CPF nº **3.023.354-**, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL AUTA DE SOUZA, de porte I, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 031/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear JOÃO MARIA ROCHA DA SIL-
VA, CPF nº **9.833.984-**, para exercer o cargo 
em comissão de VICE-DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL AUTA DE SOUZA, de porte I, lota-
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do na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 032/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear IRMÃ CONCEIÇÃO PINHEI-
RO DA CÂMARA MARTINS DE CASTRO, 
CPF nº **9.883.624-**, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA ESCOLA MUNICI-
PAL AUGUSTO SEVERO, de porte III, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 033/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA JANAINA OLIVEIRA 
BEZERRA, CPF nº **9.209.224-**, para exercer 
o cargo em comissão de VICE-DIRETOR DA ES-
COLA MUNICIPAL AUGUSTO SEVERO, de 
porte III, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 

janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 034/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear HEMÁRCIA FERREIRA DA 
SILVA MARIANO, CPF nº **4.839.644-**, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA 
ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA - CAJA-
ZEIRAS, de porte III, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 035/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA ALDECI DE LIMA, 
CPF nº **2.600.114-**, para exercer o cargo em co-
missão de VICE-DIRETOR DA ESCOLA MUNI-
CIPAL SANTA LUZIA - CAJAZEIRAS, de porte 
III, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 036/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear EDNA DARC MEDEIROS 
FREITAS, CPF nº **7.414.954-**, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DA ESCOLA 
MUNICIPAL TEREZA BRITO DO NASCI-
MENTO, de porte III, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 037/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear MARIA IVANEIDE FREIRE, 
CPF nº **7.759.724-**, para exercer o cargo em 
comissão de VICE-DIRETOR DA ESCOLA MU-
NICIPAL TEREZA BRITO DO NASCIMENTO, 
de porte III, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN
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PORTARIA Nº 039/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor GUILHERME DOS 
ANJOS ARAUJO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
**4.214.084-**, para exercer o cargo em comissão 
de ASSISTENTE DE GABINETE, símbolo CC.3, 
lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 08 de 
janeiro de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

TERMO DE COOPERAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO N° 
006/2022
Objeto:Constitui objeto do presente termo de Coo-
peração, o auxilio para custeio que concerne os pa-
gamentos mensais  de contas de  Caern e Cosern, 
além do custeio de reparos , reformas e melhorias  
que fizerem necessários nos espaços utilizados pela 
Cooperada em compensação pela uso o parcial  do 
imóvel- sede da Cooperante- onde funciona as salas 
de aula do 1° ao 5° da Escola Municipal Augusto 
Severo
Convenente:Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: 06.083.041/0001-75
Conveniado:Fundação  Lar Celeste Auta de Souza 
CNPJ: 08.533.556/0001-55 
Fundamentação Legal:Art 1° art 2° inciso VIII 
Inciso II, art. 24 da Lei n°13.019/14 e demais 
normas aplicadas.
Vigência 08/01/2024 á 08/01/2026. 
Assina  pelo municipio:Ademar Teixeira da Silva 
Júnior 

...................................................................................

Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato Nº 
059/2019
Pregão Presencial Nº 032/2019
Processo de Despesa Nº 1680/2019
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência por 
mais 06 (seis) do contrato que tem como objetivo 
o serviço de tecnologia de informação, transmissão 
e recepção de dados, que permita o tráfego de in-
formações de caráter corporativo entre localidades 
de nível municipal simultaneamente, acesso a rede 
mundial de computadores – internet – e de seguran-
ça de acesso de dados e monitoramento;
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba;
Contratada: Cinte Telecom Comercio e Serviços 
LTDA;
CNPJ sob o nº. 08.378.641/0001-96.
Data de Assinatura: 04 de janeiro de 2024.

Data da vigência: 07/01/2024 até 07/07/2024
Fundamentação Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal de Macaíba/RN.
Assina pela Empresa: Vitória Lucia de Amorim Mo-
reno- Representante Legal

...................................................................................

Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato Nº 
060/2019
Pregão Presencial Nº 032/2019
Processo de Despesa Nº 1680/2019
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência por 
mais 06 (seis) do contrato que tem como objetivo 
o serviço de tecnologia de informação, transmissão 
e recepção de dados, que permita o tráfego de in-
formações de caráter corporativo entre localidades 
de nível municipal simultaneamente, acesso a rede 
mundial de computadores – internet – e de seguran-
ça de acesso de dados e monitoramento.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação;
Contratada: Cinte Telecom Comercio e Serviços 
LTDA;
CNPJ sob o nº. 08.378.641/0001-96.
Data de Assinatura: 04 de janeiro de 2024.
Data da vigência: 07/01/2024 até 07/07/2024
Fundamentação Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Junior – Secretário Municipal de Educação;
Assina pela Empresa: Vitória Lucia de Amorim Mo-
reno - Representante Legal.

...................................................................................

Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato Nº 
061/2019
Pregão Presencial Nº 032/2019
Processo de Despesa Nº 1680/2019
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência por 
mais 06 (seis) do contrato que tem como objetivo 
o serviço de tecnologia de informação, transmissão 
e recepção de dados, que permita o tráfego de in-
formações de caráter corporativo entre localidades 
de nível municipal simultaneamente, acesso a rede 
mundial de computadores – internet – e de seguran-
ça de acesso de dados e monitoramento;
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde;
Contratada: Cinte Telecom Comercio e Serviços 
LTDA;
CNPJ sob o nº. 08.378.641/0001-96;
Data de Assinatura: 04 de janeiro de 2024;
Data da vigência: 07/01/2024 até 07/07/2024;
Fundamentação Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93;
Assina pelo Município: Francisco Júnior do Rêgo – 
Secretário Municipal de Saúde;
Assina pela Empresa: Vitória Lucia de Amorim Mo-
reno - Representante Legal.

...................................................................................

Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato Nº 
062/2019
Pregão Presencial Nº 032/2019
Processo de Despesa Nº 1680/2019
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência por 
mais 06 (seis) do contrato que tem como objetivo 
o serviço de tecnologia de informação, transmissão 
e recepção de dados, que permita o tráfego de in-
formações de caráter corporativo entre localidades 
de nível municipal simultaneamente, acesso a rede 
mundial de computadores – internet – e de seguran-
ça de acesso de dados e monitoramento;
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Defesa Civil;
Contratada: Cinte Telecom Comercio e Serviços 
LTDA;
CNPJ sob o nº. 08.378.641/0001-96;
Data da vigência: 07/01/2024 até 07/07/2024.
Fundamentação Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
Assina pelo Município: Reginaldo Vitor de Oliveira 

Aguiar – Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Defesa Civil.
Assina pela Empresa: Vitória Lucia de Amorim Mo-
reno- Representante Legal.

...................................................................................

Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato Nº 
063/2019
Pregão Presencial Nº 032/2019
Processo de Despesa Nº 1680/2019
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência por 
mais 06 (seis) do contrato que tem como objetivo 
o serviço de tecnologia de informação, transmissão 
e recepção de dados, que permita o tráfego de in-
formações de caráter corporativo entre localidades 
de nível municipal simultaneamente, acesso a rede 
mundial de computadores – internet – e de seguran-
ça de acesso de dados e monitoramento;
Contratante: Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Urbanismo.
Contratada: Cinte Telecom Comercio e Serviços 
LTDA; 
CNPJ sob o nº. 08.378.641/0001-96;
Data de Assinatura: 04 de janeiro de 2024;
Data da vigência: 07/01/2024 até 07/07/2024;
Fundamentação Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93; 
Assina pelo Município: Billy Jean Mangabeira Vi-
turino – Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo;
Assina pela Empresa: Vitória Lucia de Amorim Mo-
reno- Representante Legal

...................................................................................

Extrato do Quinto Aditivo ao Contrato Nº 
064/2019
Pregão Presencial Nº 032/2019
Processo de Despesa Nº 1680/2019
Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência por 
mais 06 (seis) do contrato que tem como objetivo 
o serviço de tecnologia de informação, transmissão 
e recepção de dados, que permita o tráfego de in-
formações de caráter corporativo entre localidades 
de nível municipal simultaneamente, acesso a rede 
mundial de computadores – internet – e de seguran-
ça de acesso de dados e monitoramento. 
Contratante: Secretaria Municipal De Trabalho, Ha-
bitação e Assistência Social;
Contratada: Cinte Telecom Comercio e Serviços 
LTDA; 
CNPJ sob o nº. 08.378.641/0001-96;
Data de Assinatura: 04 de janeiro de 2024;
Data da vigência: 07/01/2024 até 07/07/2024;
Fundamentação Legal: Art. 57, II, da Lei 8.666/93; 
Assina pelo Município: Raquel Barbosa Silva Ro-
drigues – Secretária Municipal De Trabalho, Habi-
tação e Assistência Social.
Assina pela Empresa: Vitória Lucia de Amorim Mo-
reno- Representante Legal

EXTRATOS

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de 
Macaíba. 

Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Flávia Urbano de Andrade

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de 

Macaíba 
Email: assecom@macaiba.rn.gov.br
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
MERCADOLÓGICOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MACAÍBA/RN,
CONSIDERANDO Princípios fundamentais 
de legalidade, impessoalidade, publicidade, 
transparência pública, e competitividade, 
objetivando a realização melhor contratação 
possível para o objeto pretenso;
CONSIDERANDO a necessidade de obediência 
e observação aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021.
TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o 
objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais 
interessados que apresentem propostas para aferição 
de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa para imediata contratação, 
a depender dos enquadramentos legais.
OBJETO: Contratação de 20 (vinte) linhas 
telefônicas com ligações ilimitadas para qualquer 
operadora do Brasil e internet mínima de 10G.
OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas 
servirão para o levantamento preliminar de preços 
praticados no mercado e verificação da modalidade 
de licitação cabível; Somente serão aceitas propostas 
de empresas do ramo de atividade compatível com 
o objeto da contratação pretendida; Os pedidos de 
esclarecimentos, informações complementares, e o 
envio das Propostas de Preços requeridas deverão 
ser encaminhados para o e-mail “camara@
macaiba.rn.leg.br” em atenção a Agente de 
Contratação, no formato portátil de documento 
eletrônico; as propostas encaminhadas deverão 
estar no formato PDF (Portable Document Format), 
devidamente assinadas, contendo no mínimo: a) 
Descrição do objeto; b) Valor unitário e total por 
extenso; c) Número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; d) Endereços 
físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e telefone de 
contato; e) Data de emissão; e f) Nome completo 
e identificação do responsável pela emissão. 
Considerando ainda que o prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 
12/01/2024.

Publique-se.

Macaíba/RN, em 09 de janeiro de 2024.

José Alvares Junior
Agente de Contratação

Matrícula nº 031

...................................................................................

LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
MERCADOLÓGICOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MACAÍBA/RN,
CONSIDERANDO Princípios fundamentais 
de legalidade, impessoalidade, publicidade, 
transparência pública, e competitividade, 
objetivando a realização melhor contratação 
possível para o objeto pretenso;
CONSIDERANDO a necessidade de obediência 
e observação aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021.
TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o 
objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais 
interessados que apresentem propostas para aferição 
de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa para imediata contratação, 
a depender dos enquadramentos legais.

OBJETO: Serviço especializado de hospedagem 
e manutenção de site institucional da Câmara 
Municipal para o ano de 2024.
OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas 
servirão para o levantamento preliminar de preços 
praticados no mercado e verificação da modalidade 
de licitação cabível; Somente serão aceitas propostas 
de empresas do ramo de atividade compatível com 
o objeto da contratação pretendida; Os pedidos de 
esclarecimentos, informações complementares, e o 
envio das Propostas de Preços requeridas deverão 
ser encaminhados para o e-mail “camara@
macaiba.rn.leg.br” em atenção a Agente de 
Contratação, no formato portátil de documento 
eletrônico; as propostas encaminhadas deverão 
estar no formato PDF (Portable Document Format), 
devidamente assinadas, contendo no mínimo: a) 
Descrição do objeto; b) Valor unitário e total por 
extenso; c) Número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; d) Endereços 
físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e telefone de 
contato; e) Data de emissão; e f) Nome completo 
e identificação do responsável pela emissão. 
Considerando ainda que o prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 
12/01/2024.

Publique-se.

Macaíba/RN, em 09 de janeiro de 2024.

José Alvares Junior
Agente de Contratação

Matrícula nº 031

...................................................................................

LEVANTAMENTO DE PREÇOS 
MERCADOLÓGICOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MACAÍBA/RN,
CONSIDERANDO Princípios fundamentais 
de legalidade, impessoalidade, publicidade, 
transparência pública, e competitividade, 
objetivando a realização melhor contratação 
possível para o objeto pretenso;
CONSIDERANDO a necessidade de obediência 
e observação aos parâmetros impostos pela Lei 
14.133/2021.
TORNA PÚBLICO o interesse em adquirir o 
objeto abaixo detalhado e solicita aos eventuais 
interessados que apresentem propostas para aferição 
de Preço de Mercado, podendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa para imediata contratação, 
a depender dos enquadramentos legais.
OBJETO: Serviço de fornecimento de link de 
acesso à internet com velocidade nominal de 
400Mbps para o ano de 2024.
OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas 
servirão para o levantamento preliminar de preços 
praticados no mercado e verificação da modalidade 
de licitação cabível; Somente serão aceitas propostas 
de empresas do ramo de atividade compatível com 
o objeto da contratação pretendida; Os pedidos de 
esclarecimentos, informações complementares, e o 
envio das Propostas de Preços requeridas deverão 
ser encaminhados para o e-mail “camara@
macaiba.rn.leg.br” em atenção a Agente de 
Contratação, no formato portátil de documento 
eletrônico; as propostas encaminhadas deverão 
estar no formato PDF (Portable Document Format), 
devidamente assinadas, contendo no mínimo: a) 
Descrição do objeto; b) Valor unitário e total por 
extenso; c) Número do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; d) Endereços 
físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e telefone de 

contato; e) Data de emissão; e f) Nome completo 
e identificação do responsável pela emissão. 
Considerando ainda que o prazo de validade da 
proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 
12/01/2024.

Publique-se.

Macaíba/RN, em 09 de janeiro de 2024.

José Alvares Junior
Agente de Contratação

Matrícula nº 031

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – 
CONTRATADA: Companhia Energética do 
Rio Grande do Norte – COSERN CNPJ nº.: 
08.324.196/0001-81. – VALOR ESTIMADO: 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). – 
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica. 
– FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, I da Lei 
Federal 14.133/2021. – VIGÊNCIA: 02/01/2023 
a 31/12/2024. – DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2024: Denilson Costa Gadelha, Presidente da 
Câmara. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
002/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – 
CONTRATADA: Companhia de águas e esgotos 
do Rio Grande do Norte – CAERN CNPJ nº.: 
08.334.385/0001-35. – VALOR ESTIMADO: R$ 
3.000,00 (três mil reais). – OBJETO: Fornecimento 
de água potável encanada. – FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021. – 
VIGÊNCIA: 02/01/2024 a 31/12/2024. – DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2024: Denilson Costa 
Gadelha, Presidente da Câmara.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
003/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – 
CONTRATADA: Telemar Norte Leste S/A, CNPJ 
nº.: 33.000.118/0016-55 – VALOR ESTIMADO: 
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). OBJETO: 
Fornecimento de telefonia fixa. – FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021. – 
VIGÊNCIA: 02/01/2024 a 31/12/2024. – DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2024: Denilson Costa 
Gadelha, Presidente da Câmara.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
004/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – 
CONTRATADA: Trampolim Administradora 
de bilhetes Eletrônicos Ltda – CNPJ nº.: 
02.592.351/0001-64 – VALOR ESTIMADO: R$ 
6.000,00 (seis mil reais). – OBJETO: Fornecimento 
de vale transporte. – FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021. 
VIGÊNCIA: 02/01/2024 a 31/12/2024. – DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2024: Denilson Costa 
Gadelha, Presidente da Câmara. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
005/2024

EXTRATOS

EXTRATOS
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PODER LEGISLATIVO

Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Erika Patrícia Emídio da Silva 
 Vice-Presidente 
Aluízio Silvio Soares 
 1° Secretário 
João Maria de Medeiros 
 2º Secretário 
Ana Catarina Silva Borges Derio 
Igor Augusto Fernandes Targino 
Ismarleide Fernandes Duarte 
Jailson Alves de Brito 
Jefferson Stanley da Silva 
José Aroldo da Silva Costa 
José da Cunha Bezerra Macedo  
Luiz Gonzaga Soares 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
Ricardo Francisco da Silva 
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dr. WiltemburgoGonçalvesde Araújo
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

3ª Vara Criminal
Dr. Diego Costa Pinto Dantas
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Josane Peixoto Noronha
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074
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CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – 
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos – CNPJ nº.: 34.028.316/0025-80 – 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
OBJETO: Serviço de postagens e correspondências. 
– FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, I da Lei 
Federal 14.133/2021. – VIGÊNCIA: 02/01/2024 
a 31/12/2024. – DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2024: Denilson Costa Gadelha, Presidente da 
Câmara.

...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
006/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – 
CONTRATADA: Banco do Brasil S/A – CNPJ 
nº.: 00.000.000/1540-75 – VALOR ESTIMADO: 
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). OBJETO: 
Tarifas bancárias. – FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021. – 
VIGÊNCIA: 02/01/2024 a 31/12/2024. – DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2024: Denilson Costa 
Gadelha, Presidente da Câmara.

...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
007/2024
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – 
CONTRATADA: Caixa Econômica Federal 
– CNPJ nº.: 00.360.305/2758-04 – VALOR 
ESTIMADO: R$ 1.000,00 (um mil reais). – 
OBJETO: Tarifas bancárias. – FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 74, I da Lei Federal 14.133/2021. – 
VIGÊNCIA: 02/01/2024 a 31/12/2024. – DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2024: Denilson Costa 
Gadelha, Presidente da Câmara.

...................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE FILIAÇÃO Nº 
001/2024
ASSOCIADO: Câmara Municipal de Macaíba/
RN, CNPJ nº 35.278.449/0001-09. – ÓRGÃO 
FILIADOR: Federação das Câmaras Municipais 
do Rio Grande do Norte – FECAM/RN, CNPJ: 
07.319.675/0001-47. – VALOR: R$ 28.416,00 
(vinte e oito mil, quatrocentos e dezesseis reais). 
– OBJETO: Filiação Institucional da Câmara 
Municipal de Macaíba/RN à Federação das Câmaras 
Municipais do Rio Grande do Norte – FECAM/RN. 
– VIGÊNCIA: 02/01/2024 a 31/12/2024. – DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2024: Denilson Costa 
Gadelha, Presidente da Câmara.

...................................................................................

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO 
CONTRATUAL

CONTRATO Nº 01.002/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Macaíba/RN. – CONTRATADA: ANALISA-RN, 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA E 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 15.159.065/0001-
51. – VALOR GLOBAL: R$ 229.999,32 (duzentos 
e vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais 
e trinta e dois centavos). – OBJETO: Prorrogação de 
vigência, por 12 (doze) meses, dos Serviços técnicos 
de Consultoria e Assessoria contábil no Município 

de Macaíba/RN, compreendendo: contabilidade, 
com know-how específico na área de gestão pública, 
gestão e planejamento, coordenação do processo 
orçamentário, acompanhamento e controle da 
execução orçamentária, auxílio na elaboração dos 
Projetos de Lei e revisão: Diretrizes Orçamentárias 
(LDO); Orçamento Anual (LOA); e do Plano 
Plurianual (PPA), acompanhamento da execução 
das metas fiscais, sugerindo correções e adequações, 
visando o cumprimento das metas estabelecidas 
na LDO e na Lei de Responsabilidade Fiscal bem 
como auxílio na elaboração dos Relatórios Anuais 
de Gestão e de Governo. – VIGÊNCIA: 01/01/2024 
a 31/12/2024. – FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
57, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93. – DATA 
DA ASSINATURA: 29/12/2023 – Denilson Costa 
Gadelha, Presidente da Câmara. Pela contratada: 
Fladimyr Cunha Gomes de Melo, Diretor 
Administrativo.

...................................................................................

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO 
CONTRATUAL

CONTRATO Nº 01.003/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Macaíba/
RN. – CONTRATADA: D C de Araújo Júnior 
Me, CNPJ nº 08.175.043/0001-10. – VALOR: 
R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais). 
– OBJETO: Prorrogação de vigência, por 30 
(trinta) dias, dos serviços de locação de software 
de folha de pagamento. – VIGÊNCIA: 02/01/2024 
a 31/01/2024. – FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
57, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93. – DATA 
DA ASSINATURA: 29/12/2023 – Denilson Costa 
Gadelha – Presidente da Câmara. Pela contratada: 
Davi Costa de Araújo Junior, Administrador.


